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LEI N2 155/97 

De 02 de Abril de 1997. 

"Autorizao Poder Executivo a conceder remis-

são dos juros e multas incidentes sobre impostos e taxas de servi-

ços urbanos". 

NELSON EIGI MATWRIKAI  Prefeito do Município 

de Nova Canaa Paulista, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições legais, etc., 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Ca-

naã Paulista, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e promul 

ga a seguinte Lei: 

Artigo 1Q) - Fica o Poder Executivo autoriza-

do a conceder remissão das multas _e juros incidentes sobre os im-

postos Predial e Territorial Urbanos e sobre as taxas de serviços 

urbanos,, dos imóveis urbanos localizados na sede do Município 	e 

no Distrito de Sooimbray  lançados, até 31. de Dezembro de 1996. 

Parágrafo Único: A remissão constante deste ' 

Artigo não atinge os acréscimos. relativos ao exercício de 1997. 

Artigo 22) - Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publin 	revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Cana Paulista, 

02 de Abril de 1997. 

Nélson 	Ma shima 

Prefeito Municipal 

Registrada no livro pr3prio. Afixada no lugar de costume. Detern'-- 

nada a publioP,ção na imprensa local. 

Antenor 	ti 
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